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Especificam e nte as aludidas leis dispõem sobre a 
gratuidade nos transporres coletivos intermunicipais para pes
soas idosas, aos portadores de dêlãciência e aos alunos de 1 °e. 
2° graus da rede pública, desde que uniformizados e portado
res de carteira de identidade esrudanril {Lei nº 3.339/99), e 

aos portadores de deficiência e de doenças crô nicas de nature
za ffsica, mencal ou psiquiárrica (Lei nº 3.650/01 ), nos trans
portes administ-rados e/ou concedidos pela Secretaria de Esta
do de Transpom: do Rio de Janeiro. A primeira das leis referi
das já foi objeto de Mandado de Segurança, interposto peran
re o Tribunal ele Justiça do Rio de Janeiro, que asseguI0u um 
Provimento Liminar. e sua inconscirucionalidade. 

l1 llrelt1 
O exame da matéria deve iniciar pela Constituição do Es

rado do Rio de Janeiro que, no arr. 14, assegura: "t ga ran t i
d a, na fo rma d a le i, a gratuidade dos serviços públicos esta• 
duais de transporte coletivo, mediante passe especiaJ, expedi
do à vista de comprovante de saúde oficiaJ, à pessoa portado 
ra: 1 - de doença crônica, que exija tratamento con tinuado 
e cuja interrupção possa -acarreta.e risco e vida; 11 - de defici
ência com reconhecida dificuldade de locomoção." 

A disposição consrirucional está inserida cm capítulo ime
diaramenrc posterior à disposição acerca da gratuidade do exer
cício do direito de petição junco aos ó rgãos públicos (are. 12, 
inciso 1) e da obtenção de cerridõcs e registros (artigo 12, 
inciso 11), bem como de registro de nascime nto, certidão d e 
óbito e expedição de céd ula d e identidade {art. 13), rodos 
eles aros de compe tência e de responsabilidade de órgãos pú
blicos em sentido próp rio. 

Ponanto, a primeira observação já a ser feira é a de que a 
Constituição prcrcnclcu regrar a grat uidade de aios , 
discernindo, porém, quanro à sua forma de processamento: 
para aqueles aros cujo excrc.ício ou prcsraç.ão é de competência 
de órgãos públicos. integrantes de pessoas jurídicas de Oi rei
ro Público. caracceri1~1ndo serviço público cm sentido estriro. 
a grat.uidadc é imediata. 

Já para aqudes outros. que são prestados efetivamente por 
pessoas privadas, derivando da iniciativa econ6mk a privada, 
embora exercida conforme concessão ou permissão do Poder 
Público, como é o caso dos transporres colerivos, a graruidade 
é apenas media ta, porque carecedora da intermediação de a) 
lei estadual, fixando as suas normas gerais; e, b) de aro admi
nistrativo de c.1rárer normativo, focando as suas especificidades, 
ou "normas especiais", arincnccs às condições de prestação d o 
serviço gratuito, seja no q ue diz respeiro às relações com os 
usuários do serviço, seja no que diz com as relações com as 
empresas. permissionárias ou concessionárias, pois é lógico que 
quem suporta os ô n us decorrentes da gratuidade da prcsração 
para alguns - justamente privilegiados em face do seu srarus 

OUTUBRO / 2002 

(doentes. anciãos, esrudanres) - é a sociedade, e não umas ou 
algumas pessoas privadas (empresas). 

t necessário, para ranro, voltar ao texto constiruciornal cs• 
tadual para saber como ali está prescrito o processo legislativo, 
indispensável para regular o cxerdcio da. gratuidade dos servi
ços de transporte: coletivo para cercas categorias. Para canto é 
preciso, evidentemente, conciLiar o comando do art. 14, 
retrotranscrito, com as regras de competência. 

Ora, ao dispor sob ré a competência do Poder Legislativo 
Estadual, no are. 98, inciso IV, está esta cingida, no cocante ao 
tema, a editar normas gerais sobre a exploração ou concessão 
de serviços públicos. 

Porranro, a questão a ser deslindada é a de saber se as refe
ridas Leis se amoldaram, ou não, ao explícito comando consri
rucional, tratando-se de determinar o ,1ue são "normas gerais" 
como demento prévio. e absoluramcncc necessário, ao exame 
da i nconstinicional idade por vício de i n iciaciva. 

"Norma geral" é aquela que, de modo mais imediato, aco• 
lhe ou traduz um princípio jurídico, traçando os lint.-amcn10s 
fundamentais de d eterminada regulação jurídica e tornando 

opera tivos os mandamentos constirucionais acaso nt'Céssita
dos de rcgul:imenrnção que os minudcncic. São também "nor
mas gerais" as que estipulam conceitos gerais abstratos, permi
tindo a especificação de situações parricuJares com base nas 
diretrizes que traçam. 

A d istinção coere "norma geral " e "norma especial", e ain
da " norma espedfica" rem sido rormenrosa, seja em matéria 
de Direito Financeiro. seja no Direito Administrarivo. Versou 
o tema com especial proficiência Geraldo Araliba {Anotações 
Propcdêu1icas de Direiro Financeiro, RDP, vol. 68, p.169), 
procedendo a uma disLinção que deve ser reproduzida, por
que concernente às funções das normas gerais. 

Segundo essas lições constituí função das normas gerais 
arnar como mecanismo de harmonia entre as pessoas pol ícícas, 
sempre que o princípio da harmo nia {Consriruição Federal, 
art. 1 °) "o exija pcrcmpcoriamenre" {Geraldo Araliba, em Nor
mas Gerais de Direito Financeiro, cir., p.48). 

A busca de precisão da expressão, que começou no âmbito 
do Direito Financeiro e Tribu1ário, tem sido muiro discutida 
no campo das licitações e contratos administrativos, d esde 
que o Decreto-Lei nº 2.300/86, hoje revogado. incorporou a 
expressão. 

Sobre o significado que aí adquire. anota Alice Gornzales 
Borges que, muito embora "gerais" todas as normas o sejam, 
pois "é da sua essência o serem genéricas, abstratas e dotadas 
de força coerciriva, se deve conorarà locução '' normas gerais", 
idéias que "só 1<lm perrínência com a especial sistemática d e 
um Escndo Federativo, onde as ordens fede radas guardam 
uma relativa autonomia normacíva" {cm Normas Gerais nas 
Licitações e ConrrarosAdminisrrativos, RDP. vol. 96, p. 81), 
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T 
Assim, no que concerne à maté
ria ora tratada, a C onstituição 
do Rio de J aneiro acertadamen
te previu a emissão, em le i ord i
nária estadual. de "normas ge
rais" porque as "normas especi
aisº são de competência dos Exe
cutivos estadual e municipais, 
em atenção à cláusula constituci
onal do peculiar interesse 

como é o caso J a h :J cração hrasilcira, na qual h:i unn:t 1ríplic.:c 
climens:i,, do plan ei vertical (Gove rno Fed era l, E~1adu al e 
Municipa l). e 110 pla no h ofrLOnta1 (F.xccu1ivo. Legi~l:11ivo e 
Judiciário). 

Dai su rgirem no rmas gcr:1is <1uando. " por a lguma r:rzão, 
convém ao inrercs~c p úblico que certas ma1érias scj:im rr:ira
d as po r igual. c n crc rod:is as orde ns d a h :dc ração, para que 
sejam devid amem c ins crume 11Lali1.ados e vi:1b ili1.ados os prin
cípios consrirucionais com que gu ardam pcrt ini'ncia" (Alice 
Gonz:íles Borges, e m Normas Gcr:llis nas Licir:içõe.~ e Co11tra-
1-0s Adminis1rarivos, RDP. vol. 9 6 . p. 84). Assim, no que 
concerne à m:iréria o ra tr:Hada, .1 Consti tuição d o Rio J e 
J ane iro accrradnmen rc previu a e mil>são. em lc:i ord inária t:!,Ca
dual. de "norm.1:. :gerais" po rque as" no rm;1s c~pcciais" são de 
cumpctê ncia dos E xecutivos esrndual e municipais. em aten
ção à cláusula constitucional do peculiar interesse. 

D a mesma forma C láudio Pacheco, ei rado po r fcrnand a 
Dias Mcne·i_es de Nmeida (cm C ompetências na Consciruição 
d e 1988 , ão Pa ulo, Atlas. 199 1. p. 159. J\ alud id a o lm d e 
Pacheco é Tratad o das Consiiruiçóc:s Brasilcir:1$. Rio de J:tnc: i
r,o , Freitas Bascos. 1958, To mo li , p. 255) . j:i assina lar:i con~-
1 ituírcm as "no rmas gerais" os "lin~amcnros funda mcnrni~ d a 
m:11éria", :1 conferire m est rutura, p lano e orientação a de rcr
minado rema rerido como fund::imc:ncal ao interesse público e 
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pc-la qual deixam nc:ccss:iriamcnre, rais normas. espaço :\ atua
ção de o u eras no rm:1s, estaduais nu municipais. 

Por sua vc1 .. a no r:i Lui1. Fernando Coelh o (cm A Compe· 
cên cia C'oncorrcnrc: c m D irciro Ambic:nral, Rcvisra d e Info r
mação Lcgislariva nº l 14, Brasília. 1992, p . 70) podcr(·m ser 
co nsideradas " nor111,1s especificas". t:m ro federais quanto esta
duais, ou municipais. "aquelas que regularem âmbiro~ especi
ais d e rdaçõe~ judd ic:ll,, conside rados c m relação 3 matéria, 
aos sujeitos da relação o u ao rerri ró rio de aplicação d a no r
ma ( ... ). no rmas csras que sej:1111 de·rivadas, ou fund;idas e m 
rebrivas no mesmo objcro". 

Bem discern idos os respccrivos â mbitos d e compcrénc ia, 
ale rta, com razão, f crnanda Dias M enezes de Almeic.la que :1 

co nseqiiê nci:i J a inva~áo d o espaço legislativo de um cenrro 
eh· poder po r oucro ,é :t geração da inconsticucio oalidade d:i lei 
cd.irada pelo invasor (Compcrc:111: ias 11:1 Constiruiç:io d e 1988, 
cic. , p. 1 S6). 

Como se vê. d eve-se assim ha rmo nizar. no plano vertical e 
no plano ho rizonral, :1 t ríplice csfer:i de competência e :1 tríplice 
tace funcio nal d o l:.srad o, sem indevidas invasões d e pa rrC' a 
pa rte, por isso mesmo alcn ando Araliha: "t por folrn d e atcn
Larcm para a organi7A1',,":io peculiar d o nosso sistema normativo , 
que os nossos legislad o res. ó rgãos administrativos fiscais l: aré 
judiciários de.formam . ofendem e subverrc:m dirernmcnre d e 
forma cão gcnerali1A1da e prim:iria não só os princípios expres
SO.'i o u impllciros q ut'. in forma m o regime, como o pró prio 
l'CXto conscirucional." ( itlrm. ibidem)." 

É evide nte que w d a a no rma jurídica ê, po r de finição. 
"gcr:il!, porque aplic:ivcl :i um unive rso indeterminado de su
jei ros, embora o Oi rei10 Adminisrrarivo, cm especinl e m tema 
de p l:rncjame nro. conheça . exccpcion:ilmcnie, :is c hamadas 
"leis c.:onc rc: ras". É <Jue a gencrali<la<lc é um fe nômeno que se 
p rocessa por graus. Assim. d i1-st· "nnrmas gerais" aquelas cujo 
gr:iu de generalidad e é amplíssimo, para con1rapô-las às " no r
m:1s e~peci:ii~" que atine m com um universo mais o u me nos 
puricula rizado de s iruaçõcs jurídicas. 

Ê o que ocorre. precisame nte, n,o que se refere aos rrans
poncs coletivos: serviço público cssenci:il , por garantir, na 
socied ade d e massas, um bem essenc ial à própria sobrevivên
cia, é prcvisco, t'.m termos amplissimos. na própria Constirui
ção Federal. que cd ica no rm:i.s de competência legislariva (arr. 
2 1 . inc iso XX); é ta mbém previsto e m leis o rdiná rias nacio
n:1 is, wis como o Código de Defesa c!lo Consumido r, que con
tém no rmn~ refcrcn ccs às condições genéricas da prestaçio, cm 
lod o o cerricó rio nacio n.il (CO C. an . 22) e a Lei nº 8.987 d e 
1995. refere nte ao regime ela prestação por inte rmédio da 
iniciativa privada, por concessão ou permissão . 

. É ainda o transponc coletivo previsto nas Constituições 
Esradua i~. que ed itam també m n o rmas gerais. p(iré m j:i 
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dirigidas a um imbico de compccênci.i rerritori:il maiç res1riro 
(na Constituiçao <lo Rio de: Janeiro, nrr. 98, inciso IV, rc:l:uivu 
â t.:umpc:1~m:i.1 lcgi~laliva: e .m. 112, § 2°, rc!fcremc ao~ rc:<1ui
\ito~ dn d.1hora\.Jn lcgi~l:iciva). ~cni.lo rcgul.1do cm leb csrndu
.,b. 1.om Jmplo gr;iu Jc ~cncr.ilidadc, preçcrc\cndo ;:i~ condi 
çõe~ ger:ii, <l.J pre~taçâll em cerro território; e. por 11m. em aros 
• 1clm111istr:mvos. ~1uc. esrcs sim. detalharão as especificidades 
do serviço. v.g, o trn1c10 a ser percorrido pcla.s linhas mun1ci
pa1s e 1111crmur11cipa1s, <> pn:çn do~ scrv1ço~. as cund1çôes c~-
1~e,tficas d;r prl·stação ccc. 

Nu que concerne J~ ''n(lrmas c~pe1:1.11sff . rctcrenrcs :'is con
crctJ~ l.Oml1çócs da pr~~tação de !ocrviço, convém não perder 
de viMa ,l diMinção, profrcie1nemcnu: upcmcla por Ero!, Roberto 
Gr.1U (Comtituiçao c serviço Público, in Direito Constitucio
nal - csrndos cm ho111enagem a P:iulo Boaavidcs, São Paulo, 
lvlalhciros. 2001, p 249) enrrc serviço p úblico e atividad e 
econômica. Du: esse amor que "atividaJe et.:onôm11 .. ;1", cm scn• 
11du amplo, 111JicJ gê111:ro que comporta dua, c~prc.1cs, o ~er• 
viço públiro e a acividadl' cm scmidl1 rl'SlrHO ,,u próprio. A 
Com111uição PcJcr.11 inJica o~ uitério~ para .1 ddimiiaçiió J,1s 
C!,pccit'.5 in concrcw, (por l'Xcmplo, no ar1. 17 3 a ati\'idade 
cconbmica cm ~cntido restrito. no are. 174. cm scmindo am
plo). O qut'. imporra reter, conrndo, é que .t disunçiio é uni 
para obrer o disccr11irucn10 cnirt· as a11vid.1dcs cconômil:.1~ 
,1uc são. ncccss:1riamcnte, scrvic;os puhlico~ (serviços pú hlko~ 
privacivos), .11ividadcl cw116mic:ts que podem ser ~crv11,:u!, 
público, (serviço~ público:. não-privativo!,) e .11ividade~ crn
n(1111ic:a, que nfo podcnl ~er saviço, público, (.ni,·idadc c..:0-

ní'lmic.1 cm \l'.ntido e~trito (ob.cit .. p. 253)). 
Or,1. como é por rodos ~abiclo. rn. ,erv1ços de I r,msporce se 

incluem na ,cg1111da categoria (serviços pliblicos nJo•priv:ui
vos) que; podem ,cr prc,1:idos direramcn1c pdo l::.stado ou 
011.:di:tncc permissão ou conccssao ,1 cmpl'c.~.:t~ pariic.ularcs. F. 
,cndo não -privativns, sua prc~tac;ãn o~·orrendo por 1n1l·r111~-

Assim não devendo ocorrer, é 
manifesto que se ponha em real
ce o vício de iniciativa, pois, 
como já aludimos, ao desbordar 
da competência para emitir nor
mas gerais[ a Assembléia do 
Rio de Janeiro feriu a iniciativa 
que é do Governador para especi
ficar, por ato normativo do Execu 
tivo, os amplos comandos das 
normas gerais 
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dio de rn1pres:1, privad.1!,, é óbvio que não lhe é indiferente J 

equação cconômiw-fo,.mceira d.1 pre\1,1ção, poi~. ~e .1~,im não 
fosse, se infringiria o prindpin, ba~il:ir ao Direito Adminis1ra
tivo, d.1 igual rfpanição das cargas públicas: não se pode 
adm11 ir que 1-obrc um ou alguns do.-. adminis1rados recaia Ónus 
que deve ser rcparutlo cncrc rodos. Por isco e! que, c:onccssão e 
permissão rnnstituem con1r:i tos, CI· an. ~7. inc1!,o XXI. .1rL. 
17 5 e L!!i 8.666/93, ~rr. 1 °, § tínic:11) . i~to é. negól io:, jurídi
cos bil.Hcra.is, cujas cl.lu1,ulas c condições. um., vez cMabclccid.,s 
e f'irmad.t!, pela~ parte$, ,ó podem ~cr altcr:icl.i~ 11.J1> é!,lri1as 
hipóteses prc,•istas em lei, Lal 41ual. 11:1 l.ei nº 8.666, o an. 65. 
sempre se n:spcic.1ndo. como aílrma o an. 6'i. inc. li. "d". o 
princípio d o equilfurio econômico-financeiro. 

Porrnnco, rendo em coma os prindp10 ... gerais rei tore, do 
Direito Adm1nmrat1vo, :unes lembrados, .is regras especiais 
são cspccific.Hlas c:m :uo, aJmini,rrativos c n.1 normativa de
corrente Jo edital licic.11óri11. ,1sstm se: assegurando cont.:rcia 
opcrahili<ladt· da equação cc.:onômi1.o-financcira, isco é, dJ rc
l.1ção enrre, de um bdo, r,s encargo~ J:1 cmpn:sa contratada. 
de ourro a remuneração quc auferirá pelos serviço~. Esrc prin
cipio é concrcti1..1do, fundamcnralmcnrc, na cl:lusula do pre
ço concrarual. 

Ar,;; aqui arrolamo.se exemplificamos prmcfpio~ e regras 
que: di1cm rcspciro .10s variados aspecros <l:1 prestação do ser
viço pt'lhl1co de transpurcc colc:civo. Cumpre agora .1rcic:ulá
lo~ cm sua cÍclÍvJ complcxidade, pois estão arrum.u.ios numa 
cstru1ur.1, l~U rccl( de n:laçóc~ recíprocas. normas gerab c cspc
cífic.1s. norm.i, ar111e111es ~ prcsrnç:io do si:rviço e normas 
respcirnntcs à cornpett'.nc1a legislativa e mesmo ao processo <li: 
d.1horaçiio lcg1sla1 tv:t. 

Ora • .10 dctcrmin:ir, de um lado. a graruid.1dc do transpor
le c:olcr ivo p,1 ra cerras cacegori.1s, de outro .1 com pcrênLia do 
legisl.1dor c~ca<lual para editar normas gerais rd::niv:is aos tr.ms
pones colcrivo~. e, por outro. enfim, as condições 011 rcquisi
rns eh claboraç:io lcg1slariva. que clcví." con1cr, obrigatoriamc11cc. 
a previsão da fome de custeio, a Const ituição do Rio dcj:1J1ci
ro d esenhou modelo jurídico (como rcm alc:rrn<lo M igucl Reale 
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A Const ituição Federal contém 
norma específica (art. 167) ve
dando, expressamente, 11 inciso V 
- a abertura de crédito suplemen
tar ou especial sem prévia autori
zação legislativa e sem indicação 
dos recursos correspondentes"' 

cm Fontes e Modelo~ no Direito - para um novo paradigma 
hcnncnêutico. São Paulo, ~araiva, 1994) que só pode ser com
preendido .tdequad:uncntc c m sua complexidade estrutural. 

Não i.c pode imaginar que a nMm,1 do art. 14 da 
ConsrnuiçãoEstadual <lo Rio de J.meiro vigorl' çoiinha. isola

da. ubrigando, de per si. as empresa~ que se dispuserem a 
prcs1ar. por .:oncc.ssão ou pc:rmii.~ão, aquele ~c:rviço. a ~uponar 
o~ ô nus d.1 gracuidade. Se a~sim ocorresse, a Assembléia 
Legislativa. a par de cditar norma com vício de iniciativa. 
estaria. literalmente, :i ''fazer candacle Lom o chapéu alheio". 

A~sim não devendo ocorrer, ê mani festo que se ponha cm 
reake o vkio de iniciativa. pois. como j.i aluclimns. ao 
dl·sbord:1r da competência para emitir normas gerais, a As
,;embléia do Rio de Janeiro foriu a iniciativa que é do Gover
nador par:i esp ecificar. por ato norm.1t1 vo dt> Execuuvo. oi. 
.unplo) c,,mandos da~ norma~ ger:1i~. Como referiu cxcclence
m1:;ntc o Descrnb::1rg:1dvr João N. Spyridc~. Rd:uor da Apela
ção Cível n° 050302001. que reconheceu a 
inconsrirucionalidade da Lei 11° 3.339/99. cm seus cfoitos 
concretos. '' Por m aior que seja a rolcrância com .i instituição 

de: mc:did:is de n a1urc1a assistencial, não se pode deixar d e 
reconhecer que a isenção d:1 tarifa para dcccrrninados grupos 
sociais é manifestação que não poder ~er rncalogad:i no seio 
d.1~ nt>rm.1s gcrai1,, t·o n~ti1uindo. isto sim. disposição sobre 
condição espedfica d a exp loração do serviço público de q ue 
se cu ida, referen te ao seu preço o u remuneração." 

Mais não se precisaria aduzir, r:d a clareza da dicção 
juri$prudencial, que, com :icuidade, rocou no ponro nevrálgico 
da questão. Porém. para tJue não se descuide de toda :1. proble
m :it ica e nvolvida. abordaremos. ainda. oucro vício dai, 
m.1lsin:1da~ 1 eis, llllC l1 o dl· não ind icarem. ou indicarem dcfi
ciencementt' - u que vem a dar no mesmo• a fo nte do custeio 
dos serviços. 

A Con~tilUiçáo Federal cont.:m norma t!.,pcdfica (an. 167) 
vedando. cxpress:imcnre. " inciso V - a abertura de crédito 
suplem entar ou especial sem prévia autorização legisl:u iva e 
sem in<lic:i.ção dos recursos correspondentes". 

Por suave,, o an. 195, inciso Il i,§ 5Q. da mt·rn1.1 Consti-
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rniç:io Federal dctcrmina: "Nenhum beneffcio ou serviço d a 
seguridade social poderá ser criado, majorado ou entendido 
sem a corresponden te fon te de custeio total." 

Ora, p.ir.1 que não se renha dúvida <la inc-id<?ncia Jesrn 
regra ao caso examinado, basra recorrer :1.0 an. 194 que define 
o que vem a ser seguridade social, compreendendo esta. "o 
conjunto inccgrá"do de ações de iniciativa dos Poderes Públi
cos, e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos rclarivos 
!i s:iude, à previdência, e 11 assistência social". 

Veja-Sl' bem - "conjunto de ações", portanto, também as 
previstas na~ indigitadas Leis, ao estenderem, a qut!m merece 
tu cela especial em ra.zão de deficiêncü na saúde. fragilidade 
cm razão da idade ou do especial sratus de csll!dame, um 
privilégio especi.11, consisrc:ntc n:i gramidadc do uso de rr:111~
porcc coletivo. Ação, pon:inro. de in<lisforç:ivcl cun ho 
assisrc nc ia li sra, amo ldado pcrfeiramenrc aos ohjl•rivos 
precípuos da "assL~téncia social" tal como po~1a no an. 20.'3 d:t 

Constituiç:io. 1n verhis: "A assis tência social será p restada a 
quem dcl:1. necessi ta r, independentem ente da contribuição à 
seguridade socia l, tendo por obje tivos, enrre outros, p revisto 
no inciso 4 do mesmo ar t igo, a habi liração e rt!abilitação das 

pessoas portad o ras d t defi ciência e :1. pro m oção de sua 
integração à vida comun itá ria." 

Isco l-st:l a significir que, por rn:tis mcricória que sejam :J5 Leis em 
seus objetivos. foi, in c:tSu. fro11mlmcnrc afrontada a Consricuição 
1:cdc.:ral e mesmo a Consrintiçáo Estadual do Rio de Janeiro por uma 
multiplicida<lc de atos, a ~,bcr: a) :impliação dos =<>sde gracuidade 
do rran:.pone coletivo. extrapolando do tcxro consrin1cional mcdian
re "normas gcrJis". que inovam na matéria: b) cirência, ao fu.ê-lo. de 
indicação da indi.!>pensávd foncc de cuMcio pelo duplo morivo 
o.1111inado nos art ígos 167 e 195. Ili. 5°, da Co1mituiç.ão Federal: e) 

arribuiçâo. fu. empre.sas prcsradoras do scrviço ... público, do dever de 
cus cearem a gr:i.tu idade, pois, dada a fuJca de i11dicação da fonre de 
amciu. aquela e: uml:i.rcralmenre imputada às cmpres:is privadas. não 
sendo aplicadas as 11om1as co1u.,i1ucionais invOCJdas, mas sim acres
centadas indcvidarncnte obrigações não estipuladas na ú mStituição 
Esca<lual: d) quebra do principio que determina o respcilO ao ato 
jurídico pcrfcico, por kvar 11 viol:ição do pnnn srmr srrv,111&1. auibuin
do às i:mpresas cncarg~ não prc.-vistos no contr.1co de pennissão ou 
concessão, e ~m :1.l1erando, indevidamente. o equilíbrio económicer 
fi nancciro dos concracos. 

Nossa opinião~. as.~im. no scn1ido da inconsrirucion.'llid:1.dc 111:1.
nifcsr:i da.~ Leis Estaduais n°s 3.339/99e3.650/01. pelos motivos 
:icima i:xposros. 
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